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ATA DE FUNDAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

A~ primeiro dia do mês
1 
de Março de,,2016, as dezanove (19) horas e trinta (30) 

minutos, na sede da ESAFI - Escola de Admlnlstraçao e Treinamento L TOA., 
situada na Avenida Rio Branco, 1765, Praia do Canto, Vitória - ES -, CEP: 
29055-643, sob a presidência do radlallsta e bacharel em marketing Jair de 
Oliveira (RG 637528-ES) escolhido pela unanimidade dos presentes para 
presidir esta reunlao, que nomeou a mim, radlalista Marco Aurélio 
Tiago(RG1022526-ES) para secretariá-lo e o Jornalista e Advogado Rodrigo 
Wenersbach Ronchl (OAB-10120) como Assessor Juridico. 

Reuniram-se o radlalista Fernando Eurico Zambom da Silva(RG 217923-ES), 
radialista Jose Vanderly Alpoin(RG 274046-ES), bacharel em direito e radialista 
Jairo Mendes Peçanha(RG 193387-ES), bacharel em direito e jornalista 
Rodrigo Wernersbaçh Ronchi(RG 1254345-ES), bacharel em direito e jornalista 
Franscisco Pereira s Ladislau Filho (RG 415088-ES) jornalista Jorge Rodrigues 
Buery(RG 433695-ES), jornalista Paúlo. . Roberto Duarte(RG 282365-ES) 
jornalista Leonardo · Dalcolmo Tononi(RG_ 1411048-ES) jornalista Eduardo 
Pereira Santos(RG 779258 - ES), radialisfa, Luiz Alberto Pattuzzo(RG 229655-
ES), jornalista Pierre Cunha de Almeida(RG 1152332-ES), jornalista Rodrigo 
Leal Gomes(RG 3128315-ES), jornalista Rui de Aguiar Monte(RG 787980-E;S) 
jornalista Sidney Magno Novo (RG 921767-ES), radialista José Armando Salles 
(RG 251856-ES), estudante de jornalismo Kennedy Anderson Cupeitin.Ó' de 
Souza(RG 3244340-ES), Professor de jornalismo Ludson Gonçalves de 
Jesus(1673643-ES), radialista Amaro Rocha Gonçalves(RG 680.240-ES), 
jornalista Waldson de Jesus Oliveira Menezes(RG 40714156-ES), jornalista 
Leonardo Araújo Ribeiro(RG 1.505.919-ES), jornalista João Basco Rodrigues . 
Buery(RG 569536-ES); funcionário público federal Marcos Francisco Liba'rdi · 
Santos(RG 354334-ES), jornalista Richard José Pinheiro da Conceição (RG-
1.512.603-ES), radialista José Carlos Marianelli(RG 730723~ES), jornalista 
Marcelo Gilmar Fiorot (RG 1328811-ES), radialista Alcenir , Coutinho(RG 
471156-ES), radialista Joílson Barbosa da Rocha (RG 891400-ES), radialista 
Bartolomeu dos Santos (563247-ES), contador e radialista Carlos Dório 
Ladislau (223654-ES) radialista Josimar Lucinda dos Santos (2105313-ES), 
radialista Elmo Malheiros Matos Júnior(RG 1.623.543-ES); jornalista Jorge Luiz 
Gomes Felix da Silva(RG 425489-ES) para constituírem uma associação civil, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos e atividade n_ão 
econômica, por tempo indeterminado, sob a denominação de ASSOCIAÇAO 
DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA. Foi 
estabelecida pelos presentes a seguinte ordem do dia: (1) constituição da 
associação; (li) aprovação do Estatuto Social; (Ili) definição da sede da 
associação; (IV) constituição de sua primeira Diretoria-Executiva; M 
constituição de seu Conselho Fiscal; (IV) constituição da sua Comissão de 
Ética M aprovação do Regimento Interno. 

Dando início aos trabalhos e seguindo 
deliberaram, por unanimidade: 
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ATA DE FUNDAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

1) pela constitulçao de uma associação civil sem fins econômlcoa e com \ ,' 
atividade nao econômlca sob a denominação de ASSOCIAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA; 

(li) aprovação do Estatuto Social da Associação que segue na forma de anexo 
a esta ata; 

(Ili) definição da sede da associação estabelecida na Rua Graciano Neves, nº 
73, Sala 203, Centro, Vitória-ES, Cep: 29015-330; 

(IV) apresentação para compor a Diretoria-Executiva, os nomes de JAIR DE 
OLIVEIRA, CPF: 798.420.467-53, RG: 637528-ES,brasileiro, solteiro, natural 
de Vitória, ES, residente à Rua Belo Horizonte, 93, Bloco D, apartamento 105, 
Residencial Parque dos Pinhos 1, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP: 29164-017 
para o cargo de Diretor Presidente; FERNANDO EURICO ZAMBOM DA 
SILVA, CPF:303674507-63, RG: 217923-ES, brasileiro, casado, natural do Rio 
de Janeiro, residente à Rua Amélia Tartuce Nasser,407,apto.302,Jardim da 
Penha,Vitória,ES, CEP:29065-020 para o cargo de Vice-Presidente; MARCO 
AURÉLIO TIAGO, CPF 030.943.367-36, RG:1022526-ES, brasileiro, casado, 
natural de Aimorés, MG, residente à Rua Monte dos gémeos, 94, Colina de 
Laranjeiras, Serra, ES, CEP: 29167-094 para o cargo de Primeiro Secretário; 
JOÃO BOSCO RODRIGUES BUERY, CPF: 761853977- 49, RG:569536-ES, 
brasileiro, casado, natural de Vitória-ES, residente à Rua Simplício de Almeida 
Rodrigues, 70 apto. 201, Centro, Guarapari, ES, CEP: 29200-370 para o cargo 
de Segundo Secretário; JOSE VANDERLY ALPOIN, CPF: 421149187-34, RG: 
27 4046-ES, brasileiro, casado, natural de Linhares-ES, residente à Rua 08, 
casa 14, Chácara Maringá, Serra-ES,CEP:29168-327 para o cargo de Primeiro 
Tesoureiro; JAIRO MENDES PEÇANHA, CPF 225049157-72, RG:193387-ES, 
brasileiro, casado, natural de Vitória-ES, residente à Rua Desembargador 
Sampaio, 76, Praia do Canto, Vitória-ES, CEP: 29055-250 para o cargo de 
Segundo Tesoureiro, todos já qualificados nesta ata, sendo os nomes 
aprovados sem objeções pelos presentes, sendo conduzidos de imediato aos 
cargos, sem impedimentos, com mandato iniciando-se em 01 de Março de 
2016 e encerrando-se em 01 de Março de 2019. 

(V) apresentação, para compor o Conselho Fiscal, dos nomes de EDUARDO 
PEREIRA SANTOS, CPF:900723167-72, RG: 779258 - ES, brasileiro, 
divorciado, natural de Vrtória,ES, residente à Rua B, casa 19, Parque 
Residencial , Sede, Cariacica, ES, CEP:29156-107; PAULO ROBERTO 
DUARTE, CPF: 257413737-04, RG:282365-ES, brasileiro, casado, natural do ·, . 
Rio de Janeiro, residente à Rua São Gonçalo, 12, apto. 701, Cidade Alta, 
Vitória, ES, CEP: 29015-210 e JORGE LUIZ GOMES FELIX DA SILVA CPF: 
861349227-49, RG:425489-ES, brasileiro, solteiro, natural de Vitória-ES, 
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residente à Rua Humberto de Campos, 1115, edifício Santa Maria, ~y; 
apartamento 504, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP: 29164-034 como titulares e ' 
dos nomes de FRANSCISO PEREIRA LADISLAU FILHO, CPF:48922.4207-15, 
RG:415088-ES, brasileiro.natural de Cariacica-ES, residente à Rua Darcy 
Pacheco de Queiroz, 125, Sotema, Cariacica, CEP:29152-054, PIERRE 
CUNHA DE ALMEIDA, CPF 862.666.677-20, RG:1152332-ES, brasileiro, 
casado, natural de Vitória-ES,residente à Rua Des. Carlos Xavier Paes 
Barreto,211 , apto.1101, Mata da Praia, Vitória-ES, CEP: 29065-330 e AMARO 
ROCHA GONÇALVES, CPF:794.256.747-87, RG:680.240-ES, brasileiro, 
casado, natural de Campos de Goytacazes, RJ, residente à Rua Chaffic Murad, 
902, Ilha de Monte Belo, Vitória-ES, CEP: 29050-901 . todos jà qualificados 
nesta ata, sendo os nomes aprovados sem objeções pelos presentes, sendo 
conduzidos de imediato aos cargos, sem impedimentos, com mandato 
iniciando-se em 01 de Março de 2016 e encerrando-se em 01 de Março de 
2019. 

(VI) apresentação, para compor a Comissão de Ética, dos nomes de JORGE 
RODRIGUES BUERY CPF: 653911877-53, RG: 433695-ES, brasileiro, casado, 
natural de Vrtória-ES, residente à rua Odete de Oliveira Lacourt, 200, apto. 401, 
Jardim da Penha, Vitória, ES, CEP: 29060-050, LEONARDO DALCOLMO 
TONONI, CPF; 068.462.687-07, RG:1411048-ES, brasileiro, solteiro, natural de 
Vila Velha-ES, residente à Rua Otto Ramos, 342, apto.202, Matuipe, Vitória-
ES, CEP: 29043-031 e RODRIGO WERNERSBACH RONCHI, CPF: 
071364067-73, RG:1254345-ES, brasileiro, casado, natural de Vitória,ES, 
residente à Rua Madeira de Freitas, 75, apto.601 , Praia do Canto, Vitória, CEP: 
29055-320 como Titulares e EDUARDO PEREIRA SANTOS, JAIRO MENDES 
PEÇANHA e MARCO AURÉLIO TIAGO como suplentes, anteriormente 
qualificados nesta ata; sendo aprovados pela unanimidade dos presentes, 
assumindo desde já os cargos, sem impedimentos, com mandato iniciando-se 
em 01 de Março de 2016 e encerrando-se em 01 de Março de 2019. 

Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura dest 
ata. 

Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada por unanimidade, 
sendo assinada por todos os presenter. em lista em separado e anexada, 
firmada por todQ&QS..!!lembro~ da Diretoria-Executiva em duas vias. J 
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Primeiro Tesoureiro: Jose Vaooedy Al~o1' _ 
WVfIORfO AMoRIM ~ f-..::::..~--1-=';,:;._~ - ..f---

Segundo Tesoureiro Jalro Mendes Peçanhn1_'._. ~~~~iE.?7;::.~~~ ~ =1 
Conselheiro Fiscal Titular: Eduardo Pereira Santos~~~~~ ,x:.__,t,;,,::.::::::..~ 

Conselheiro Fiscal Titular: Paulo Roberto Duarte_:: ..,,--,,.-,.c--+----:f=-"~ --:7'!....s.AI,--

Conselheiro Fiscal Titular: Jorge Lulz Gomes Fellx da Sil 

Conselheiro Fiscal Suplente: Francisco Poreíra Ladislau Fílh ,.,,_,.-,f,ff-f---r--

Conselheiro Fiscal Suplente: Pierre Cunha de Almeida ,,,---:;;-'-~=í)lill.~ -1-1------,,,--,,,.---
Conselheiro Fiscal Suplente: Amaro Rocha Gonçalves - ---.c;..._- - --,,~..,.="'"""---i~ 

Comissão de Ética Titular: Jorge Rodrigues Buery ---14-1.L--+-----.M.-<,4,1.:._,.'-'----= 

Comissão de Ética Titular: Leonardo Dalcomo Ton 

Comissão de Ética Titular: Rodrigo Wernersbach Ro 

Eu, Marco Aurélio Tiago, secretariei, digitei, imprimi em duas vias, colhi todas 

as assinaturas da presente Ata e a encaminhei ao Diretor-Presidente para os 

registros fom,ais e legais, em 01 de Março de 2016. 

Marco Aurélio Tiago 
Primeiro Secretário da ACEC 
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RE-RATIFICAÇÃO DA J\ TA DE FUNDAÇÃO 
ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS 

DA IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

Aos dezoito dias do mês de Julho de 2_Q.16, as dez (10) horas, na sede da 
ESAFJ - Escola de Aaministraçãoe-treinamento LTDA, situada -nã Avenida 
Rio Branco, 1765, Praia do Canto, Vitória - ES -, CEP: 29055-643, sob a 
presidência do radialista e _ bacharel em marketing J~~ liveira, CPF: 
798420467-53, · RG 637528-ES, brasileiro, solteiro, natural de Vitória, ES, 
residente à Rua Belo Horizonte, 93, Bloco D, apartamento 105, Residencial 
Parque dos Pinhos 1, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP: 29164-017, que 
nomeou a mim, radialis_1ª__.Marco_ Aurélio Iiago,- CPF 030.943.367-36, 
RG: 1022526-ES, brasileiro, casado, natural de Aimorés, MG, residente à Rua 
Monte dos gêmeos, 94, Colina de Laranjeiras, Serra, ES, CEP: 29167-094 para 
secretariá-lo nos trabalhos administrativos da reunião. Reuniram-se o radialista ,,, 
Fernando Eurico Zambom da Silva, CPF:303674507-63, RG: 217923-ES, 
brasileiro, casado, natural do Rio de Janeiro, residente à Rua Amélia Tartuce 
Nasser,407,apto.302,Jardim da Penha.Vitória, ES, CEP:29065-020; radialista , 
Jose Vanderly Alpoin, CPF: 421149187-34, RG: 274046-ES, brasileiro, L ,, 

casado, natural de Linhares-ES, residente à Rua 08, casa 14, Chácara 
Maringá, Serra-ES,CEP:29168-327; bacharel em direito e radialista Jairo 
Mendes Peçanha, CPF 225049157-72, RG:193387-ES, brasileiro, casado, 
natural de Vitória-ES, residente à Rua Desembargador Sampaio, 76, Praia do 
Canto, Vitória,ES, CEP: 29055-250; bacharel em direito e jornalista Rodrigo 
Wernersbach Ronchi, CPF:071364067-73, RG:1254345-ES, brasileiro, 
casado, natural de Vitória,ES, residente à Rua Madeira de Freitas, 75, 
apto.601, Praia do Canto, Vitória, CEP: 29055-320 ; jornalista Pierre Cunha 
de Almeida, CPF 862.666.677-20, RG: 1152332-ES, brasileiro, casado, natural 
de Vitória,ES, residente à Rua Des. Carlo3 Xavier Paes Barreto,211, apto.1101 , 
Mata da Praia, Vitória,ES, CEP: 29065-330; jornalista Jorge Luiz Gomes 
Felix da Silva, CPF:861349227-49, RG:425489-ES, brasileiro, solteiro, natural 
de Vitória-ES, residente à Rua Humberto de Campos, 1115, edifício Santa 
Maria, apartamento 504, Jardim Limoeiro, Serra, ES, CEP: 29164-034; para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia 

1 - A Re-Ratificação na Ata de Fundação da ASSOCIAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA. 

Dando início aos trabalhos os presentes deliberaram, por unanimidade: 

1) Pela correção no item (IV) da Ata de Fundação da Associação De 
Profissionais Da Imprensa Esportiva Capixaba referente ao número 
do CPF de JAIR DE OLIVEIHA, onde consta: " ... Jair de Oliveira, 
CPF: 798.429.467-53 ... " passa :1 constar:" .. . CPF: 798.420.467-53 .. ' 

Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para lavratura desta 
ata. 

1 
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Reabertos os trab lh . 
sendo assinad ª t os, foi a presente ata lida e aprovada por 

a por odes os presentes em duas (02) vias. ~"'-º·'~'?-~ 
·midade, 

Presidente 

1° Secretário 

Jair de Oliveira 
: 798420467-53 

J&A d&f-: ÂJ.MJi du 
Marco Aurélio. Tiago 
CPF: 030943367 -36 

b~o f 
v'fr'?--'\ 

Diretor Jurídico: 
Rod~ - OAB/ES-10120 

CPF: 071:364067-73 

rAFA , ·, . . . , _ ., P~ ,, / _o e CARTÓR~' 

Vice-Presidente: · _ -~ q_- J 
Fernando Eurico Zambom da Silv 

CPF: 303674507-63 

Primeiro Tesoureiro:._7Í-+------1----1----1-----7"-'--------,,4--

Jose Vanderly Aipo· 
CPF: 421149187-34 

Segundo Tesoureiro: A~:._:,_:::__ _ _ ~~~~:::::::::~------

d 

Conselheiro Fiscal Titular: ---+--__,1--6,,f 

des Peçanha _, 
5049~57-72 

es Felix da Silva 
1349227 

.·RECONH. FIRMA 
, NO VERSO 
·-· - ----~ 

I 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

CAPITULO 1 - Da aaaoclaçlo 
PARTE 1 - Da denominação, sede e fina. 

Artigo 1° 
A ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA 
CAPIXABA, denominada ACEC - fundada em 01 de Março de 2016, nesta 
cidade de Vitória, Estado Espirita Santo, onde tem foro e sede, na Rua 
Graciano.Neves, nº 73, Sala 203, Centro, Vit6ria-ES, Cep: 29015-330 é uma 
pessoa jurldlca de direitos privados sem fins uconômicos, classificada como 
Associação, nos termos da Constituição Federal e dos artigos 44 1 e 54 a 61 do 
Código Civil. 

Artigo 2° 

respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais, é 
A ACEC - com património distinto do património de seus associados, que não 

constituida por prazo indeterminado e tem por finalidades principais: 
1 - defender os interesses de seus associados no exercício profissional, dando-
lhes condições ideais de trabalho nas praças de esportes em acordo com as 
federações, confederações, clubes e entidades promotoras e organizadoras 
dos eventos em conformidade da Lei Federal(12.395/2011-Art 90-F) que 
determina: " Os profissionais credenciados pelas Associações de Cronistas 
Esportivos quando em serviço têm acesso a praças, estádios e ginásios 
desportivos em todo o território nacional, obrigando-se a ocupar locais a eles 
reservados pelas respectivas entidades de administração do desporto. "; 
li - reunir e integrar profissionais da imprensa esportiva do Estado do Espírito 
Santo; 
Ili - promover eventos, cursos e palestras para disseminar conhecimento, 
transmitir informações, estimular o intercâmbio e a troca de experiências entre 
profissionais da imprensa esportiva do Brasil e exterior; 
IV - promo>Jêr a ética, a paz, cidadania, direitos humanos, democracia e outros 
valores universais; 
V - promover a cultura, esporte e lazer através de atividades, cursos, 
palestras, eventos e outros meios; 
VI - implantar canais de informação institucional e esportiva em sites, redes 
sociais, jornal, rádio e televisão; 
VII - negociar com veículos de comunicação a aquisição e/ou parcerias de 
espaços para programas e transmissões dos eventos esportivos capixabas, 
alocando também, os associados que estão fora do mercado de trabalho; 
VIII - captar no mercado anunciante, patrocinador e apoiador para os custos \ 
operacionais da aquisição e/ou parceria C·Jm os veículos de comunicação e 
manutenção do site institucional e redes rnc:iais. 
IX - emitir anualmente as credenciais de ac-esso às praças esportivas do 
Espírito Santo e solicitar junto às associações nacionais e internacionais as 
credenciais, em suas áreas de abrangências, relativas ao a~o vigent~ r 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

Artigo 3° 
A ACEC tem âmbito estadual, podendo criar sedes regionais sempre que 
justifiquem a realizaçao dos seus fins e a quuliílcaçao ou número dos 
respectivos associados. 

Capitulo li - Dos associados 
PARTE 1 - Da clasalflcação 
Artigo 4° 
Constitui-se de número ilimitado de associados, classificados nas categorias: 
1 - associados fundadores e vitallcios; 
li - associados efetivos; 
Ili - associados beneméritos; 
IV - associécdos Ingressantes; 

§ 1º Fundadores e Vitalicios - Os profissionais da imprensa esportíva que d 
atingiram os 70 anos de idade ou 45 anos de atividades profissionais como 
associados. 
§ 2° Efetivos - Os aprovados pela Comissão de Ética e pelo Presidente da 
Diretoria. 
§ 3° Beneméritos - Os profissionais da imprensa esportiva que têm mérito 
para receber louvores e recompensas por destaque profissional. 
§ 4° Ingressantes - Os que estão em curso superior de comunicação e curso \ 
técnico de rádio e televisão na fase de estágio ou no primeiro ano de atividade 
profissional. O associado receberá a credencial "provisória" pelo período de um 
ano. Após este período passa a ter a credencial "associado efetivo", se não 
houver nenhuma ocorrência de má conduta profissional. A mesma regra vale 
para os atuantes como comentaristas, que tenham notoriedade pública da 
atividade e comprovação de vínculo de trabalho com um veículo de 
comunicação; Ex: atletas e técnicos. 

PARTE li - Dos direitos e deveres 
Artigo 5° 
São direitos dos associados Fundadores, Vitalícios, Efetivos e Beneméritos: 
1 - votar e ser votado para os cargos eletivos, desde que regularmente 
habilitados; 
li - tomar parte nas Assembleias Gerais. 
Artigo 6° 
São deveres dos associados Fundadores, Vitalícios, Efetivos e Beneméritos: 
1 - cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e regimentais; 
li - respeitar e cumprir as deliberações da Assembleia Geral; 
Ili - pagar suas anuidades e outras taxas eventualmente determinadas pela 
diretoria; 
IV - zelar PRlo bom nome da Associação; w 
V - defender o patrimônio e os interesses da Associação; . / 
VI - comparecer e votar por ocasião de eleições; . . ;11 
VII - comunicar qualquer irregularidade à .Associação para que a assembleia // ' 
geral tome providências. 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

PARTE Ili - Da admissão do aHoclado 
Artigo 7° 
Para requerer a sua admlssao como associado, o candidato precisa ser 
jornalista ou radialista devidamente Inscrito e regístrado no órgão competente 
(Delegacia Regional do Trabalho ou Sindicato). Para ser admitido, o seu 
requerimento, Instruído com as copias de CPF, carteira de identidade, registro 

· profissional, comprovante de endereço e vinculo empregatlcio, tem que ser 
aprovado pela Diretoria. 
§ 1° A admissão dos associados é atribuição da Comissão de Ética e do 
Presidente da Diretoria. \ ' . 
§ 2° somente serão admitidos radialistas e jornalistas, de veículos oficialmente 
registrados e legalizados na ANA TEL e Ministério das Comunicações, nas \ 
funções de Narrador, Repórter, Comentarista, Fotógrafo, Cinegrafasta, 
Assistente de Cinegrafista, Técnico de Áudio, Técnico de Transmissão TV, \ 
Editor de Imagem, Produtor Executivo, Editor Web, Editor de Esportes. 

PARTE IV - Exclusão do associado 
Artigo 8° 
A exclusão dos associados é atribuição da Comissão de Ética com anuência 
do Presidente da Diretoria. 
Artigo 9° 
Para ser aceito, o pedido de demissão do associado deverá ser por escrito. Se 
feito, oralmente, em Assembleia, será reduzido a termo na ata da reunião. 
Artigo 10° 
Cabe à Diretoria, com recurso à Assembleia, a aplicação da pena de exclusão, 
conforme Art.54, Inciso li do Código Civil, após a instalação de regular 
procedimento disciplinar em que se reconheça o ato faltoso do associado. 
Constituem justa causa para a exclusão: 
1 - advertência verbal, advertência por escrito e suspensão, desde que 
acumuladas. Não há acúmulo, se entre a nova infração e qualquer condenação 
tiver decorrido período de tempo superior a 1 (um) ano; 
li - violação ao Estatuto Social; 
Ili - difamação da associação, de seus símbolos ou de associados; 
IV - pratica de atos e atividades que contrariem decisões da Assembleia; 
V - desvio dos bons costumes; 
VI - prática de conduta duvidosa, atos ilícitos ou imorais; 
VII - inadimplência da anuidade, ou taxa, após notificação registrada para 
efetuar pagamento. , 

, § 1º Apurada a irregularidade, o associado será comunicado dos fatos e terá, G)l 
partir do recebimento desse, o prazo de 15 (quinze) dias, para apresentar \V 

( . defesa ou para pagar o débito, se for caso de inadimplência. \ 
§ 2º Após esse prazo, em reunião extraordinária, com ou sem a defesa do \1 
interessado, a Diretoria dará a sua decisão, que poderá ser tomada pela 
votação da maioria simples de diretores presentes, cabendo ao Presidente, 

som~otodede~~ - i ~i, 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA " 

§ 3° O prazo recursai é de 06 (cinco) dias contados do conhecimento da 
decisão. A Assembleia tem 60 (sessenta) dias, a partir do recebimento do 
recurso, para decidir, sob pena de absolvição do punido por decurso de prazo. 
§ 4° Uma vez excluldo, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o 
direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a 
que tltulo for. 

CAPITULO 111 
PARTE 1 - Da dissolução 
Artigo 11 
Cabe ao associado, com direito a voto, decidir pelo fim da existência da 
Associação e pela destinação do seu patrimônio líquido em Assembleia Geral 
Extraordinária, a ser convocada pelo Presidente por meio de Edital publicado 
na imprensa local. 
Parágrafo Único: O valor do patrimônio líquido poderá ser distribuído aos 
associados com direito a voto e efetivamente atuantes nas ações da 
Associação em forma de compensação por contribuições prestadas à 
associação. O remanescente será destinado à entidade de fins não 
econômicos 

PARTE 11- Do patrimônio 
Artigo 12 
O patrimônio é constituído de bens móveis e imóveis, valores provenientes de 
taxas de filiações e anuidades pagas pelos associados; receitas diversas 
provenientes de atividades, promoções, eventos, convênios e parcerias feitas 
pela associação. 
§ 1º Cabe à Diretoria a administração dos bens, não podendo adquirir, ceder, 
alienar ou gravar os bens de raízes, sem autorização da Assembleia Geral. 
§ 2º A inobservância do disposto no parágrafo anterior acarretará a nulidade do ; 
ato, no que for permitido, ficando seus responsáveis sujeitos às penalidades da 
Lei. 

CAPÍTULO IV - Dos recursos financeiros 
PARTE 1 - Da manutenção e funcionamento 
Artigo 13 
Os recursos financeiros necessários à manutenção e funcionamento da 
Associação poderão ser obtidos através de anuidades cobradas de seus 
membros e de outras fontes de recursos como convênios, parcerias, contratos 
públicos e/ou privados, publicidade, eventos, entre outros. 

CAPÍTULO V - Da organização e poderes 
PARTE 1- Dos órgãos 
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ESTATUTO DA AS IMPRENS SAOECSIAPÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
ORTIVA CAPIXABA 

Artigo 14 
A Associação dos Profisslon . d 1 tem como poderes deliberatl:~:: ª mprensa Esportlva Caplxaba organiza-se e 

1 - Assembleia Geral· 
11 - Diretoria; ' 
111 - Conselho Fiscal· 1 

IV - Comissão de Ética. 
· P~rágr~fo Único - C~nselho Superior, integrado pelos ex-presidentes de 

D1reto_na é órgão opinativo, cujas sugestões sao encaminhadas à Diretoria para 
apreciação. \ 1-,., 
Artigo 15 

1

\ ~, , 

Os diretores exercerão os seus cargos sem remuneraçao. 
1-To?o e qualquer repasse financeiro ao Presidente, Vice-Presidente e 
demais membros da diretoria somente na forma constante no Estatuto e no 
Regimento Interno da Associação. 

PARTE li - Da Assembleia Geral 
Artigo 16 A Assembleia Geral é o órgão deliberativo superior, em que os associados 
habilitados exercem os seus direitos estatutários. 
Artigo 17 A Assembleia Geral Ordinária (AGO) reúne-se no primeiro dia de Março para 
apreciar o relatório e o balanço geral apresentado pela Diretoria referente ao 
exercício do ano encerrado anterior, e, quando oportuno, a Assembleia Geral 
Extraordinária (AGE}, quando convocadas: 
1 - pela Diretoria; 
li - pelo Conselho Fiscal; Ili - por requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos associados habilitados. 

Artigo 18 
Compete à Assembleia Geral: 
1 - eleger e dar posse, a cada 03 (três) anos, no primeiro dia de Março o 
Presidente, o Vice-Presidente da Diretoria, os membros do Conselho Fiscal e 
da Comissão de Ética; li - destituir o Presidente, Vice-Presidente, os membros do Conselho Fiscal, da 
Comissão de Ética e qualquer outro membro das demais diretorias; 
Ili - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar 
bens patrimoniais; IV - deliberar sobre recursos e representações que lhe sejam dirigidos ou 
apresentados; V - apreciar o relatório e contas do ano anterior, acompanhadas de parecer do 
Conselho Fiscal; 
VI - deliberar sobre as alterações do estatuto; 
VII - aprovar os regulamentos sobre o funcionamento dos órgãos sociais, o 
processo eleitoral; 
VIII - deliberar, em grau de recurso, sobre a exclusão de associados; f deliberar ;eventiolu~;••ocia~o-1 

5 

, CARTÓRIO SARLO • Registro Civil e Tabelionato I RODRIGO SARLO ANTO_N_ 10 
,,-m, ;... Praça Costa Pereira, 30- Centro - Vitória / ES - Tef · (0xx27) 21 24 ,,.,,uu Avenida Nossa Senhora da Perna 549 . Edttlcio Wilma _ ·santa Lúc,·a ,,_., OES JA1 BELIÃO E OFICIA ' - '"'~ - ,e .: 0xx27 2124-9 

, , _ ~~CAÇí!O: Certifico que ,e;ta.1otÓdi;(a re oduç~ 
_ ~el-do-ongtn<!l e-autentico-a nos terllOS, do art. - dá Lei 8935(94-

Vttóna-ES, J6 de Jwtho de 2016 - 11:22:3{· ~·: r .. ,/.r ~ ,,,. 

creven e . -
úoluaentos RS: • Taxas. Rf:J 0;70 To ~l--).~--
Selo--: 024661.EPTlõW,17301, coosul te -auteni • t_ies.jus.br 

,. . . .. .. : .. . 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400380036003000380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



ESTATUTO DA ASSOCIA 
IMPRENSA ESPgÂROTIVDE PROFISSIONAIS DA 

ACAPIXABA 
Artigo 19 
As reuniões da Assembleia Geral s . . ·: 
por_um secretário indicado por el ao dmgldas pelo presidente da Diretoria, e 
Artigo 20 e. 
As deliberações da Assembleia 
votos dos associados present Geral 8.ªº tomadas por maioria absoluta dos 
simples dos presentes es, em primeira convocaçao e pela maioria 
1 - As delibera ões em segundª convocaçtio, meía hora após a primeira. 
três quartos d~ • sobred alteraçõ~s dos estatutos exigem voto favorável de 

li A d l
.b numero os associados presentes· 

- s e I eraçõe b d' ' de três q rt d s ~o re issoluçao da Assocíaçao requerem o voto favorável 
ua os O numero de todos os associados· 

Ili - O associado t d' ·t ' IV _ A A . em irei o um voto, não havendo votos por procuração. 
ssemble1a _Geral funcionará, em prímeíra convocação, com pelo menos 

metade dos associados habílítados para o exerclcío de seus direitos· 
V - _Caso esse número não esteja presente, a Assembleia Geral fun~ionará 
meia hora depois, em segunda convocação, com qualquer número de 
presenças; 
VI - Quando a .A:ssembleia Geral reunir a requerimento dos seus associados, 
apenas se considera constituída desde que se encontrem presentes três 
quartos dos seus requerentes. 
Artigo 21 
A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de edital afixado na 
sede da ACEC e publicado no site institucional e no Diário Oficial do Estado 
com antecedência mínima de 10(dez) dias, indicando o dia, a hora e o local da 
reunião e a respectiva ordem de trabalhos. 

PARTE Ili - :Ja diretoria 
Artigo 22 . 
A Diretoria é o órgão de administração da ACEC, constituída por um 
Presidente, um Vice - Presidente e por, até, 26 (vinte e seis) diretores, para um 
mandato de 3 (três) anos com direito a_ 1 (uma) reeleição para mais 03 (três) 
anos. Parágrafo Único: vagando-se o cargo de Presidente assume o Vice para 
completar o mandato; vagando-se os doís, assume o Presidente do Conselho 
Fiscal, ou, no seu Impedimento, qualquer membro deste para convocar, dentro 
de 15 (quínze) dias, subsequentes, a contar a partir da abertura da última vaga, 
a Assembleia Geral para a_ el~ição d~s sucesso~es. Na a~sêncía ou ~a omissão~ 
do responsável, ou na renuncia coletiva, assumirá o Presidente ou Vice da 
diretoria anterior para fazer cumprir tal exigência estatutária. , 
Artigo 23 . . _ 
Os demais membros da Diretoria nomeados pelo Presidente e Vice, sao: 

1 - 1º Secretário; ej;y·· 
li - 2º Secretário; 
Ili - 1º Tesoureiro; · /l 
IV - 2º Tesoureiro; _ 
V - D~retor de Patrimônio !até 03); _ JJ._ VJ0e Espo~ (ai~ - ~ - 6 k 
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ESTATUTO DA Assoe Ã 
IMPRENSA ES,APÇO o DE PROFISSIONAIS DA 

RTIVA CAPIXABA 
VII - Di~etor ,

1
10 Interior (até 05) 

VIII - ~1retor Jurldico (até 02); 
IX - D~retor do Departamento Social (01 )· . 
X - D~retor de Comunicação e Marketing (01 )· 
XI - D~retor de Relações Públicas (01) ; ' 
XI - D~retor de Relação Internacional (01 ); 
XII~ Diretor de Tecnologia.(01) 
Artigo 24 
~ão atr.ib_uições do Presidente da Diretoria: 

- adm1m~trar a Associação e representá-la em Juízo e fora dele; 
li - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
111 - nomear todos os diretores· 
IV - conv~car a Assembleia, além dos casos previstos neste Estatuto; 
V - cumprir e fazer cumprir as resoluções da Diretoria· 
V( • ind.icar e delegar poderes de representação a qu~lquer membro da 
Diretoria; 
VII - Abrir conta bancária em nome da Associação negociar valores de bens e 
serviços, firmar contratos e convênios e assinar cheques da entidade em 
conjunto com o tesoureiro. 
Artigo 25 
São atribuições do Vice-Presidente: 
1 - Substituir o Presidente em todos os casos de ausências justificadas, de 
licenças ou qualquer outro impedimento com todas as atribuições e deveres. 
Artigo 26 
Compete ao 1° Secretário, ou ao 2°, no impedimento daquele: 
1 - Dirigir a Secretaria; 
li - Substituir o Presidente, ou o Vice-Presidente, nas ausências destes. 
Artigo 27 
Compete ao 1º Tesoureiro, ou ao 2°, no impedimento daquele: 
1 - arrecadar e contabilizar todos os recursos arrecadados; 
li - assinar -::heques em conjunto com o Presidente; .t.-

111 - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 
IV - apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Associação, incluindo os 
relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
patrimoniais realizadas; 
V - conservar, sob sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos à 
tesouraria; 
VI - manter todo o numerário em estabelecimento de crédito. 

Artigo28 Compete ao Diretor de Patrimônio. i 
1 - zelar pela manutenção de todos os bens, móveis e imóveis, que constituem 
o patrimônio da ACEC. 
Artigo29 w 
Compete ao Diretor Jurídico: /l 
1 - dar parecer e opinar sobre qualquer questão jurídica que envolva a entidade 

es~adoo M- l ~\,} 
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ESTATUTO DA ASSO Ã, IMPRENSA ECSIAPOÇ O DE PROFISSIONAIS DA 
RTIVA CAPIXABA 

Artigo 30 
Compete ao Diretor Social · 
1 - promover eventos sociais cult . . e familiares. ' urais, recreativos, para congregar associados 

Artigo 31 1 

Compete ª.~ ·~~retor de Comunicação e Marketing: 
1 - criar e v1ab1hzar proieto • 1• • 

t d 
, s comercia 1záve1s ou não da marca símbolo ou 

even os a Associaçã d' 1 • ' 

t
. .d O ivu gar aos associados e aos meios de comunica"!!º 

as a 1v1 ades da ACEC. Y" 

Artigo 32. 
Compete ao Diretor de Relação Internacional: 
1 - tra_tar de assuntos relacionados aos eventos no exterior e cuidar do 
rel~c1onamento com entidades similares em outros países. 
Artigo 33 
Compete ao Diretor de Relações Públicas: 
1 - promover o relacionamento das diversas diretorias com o público externo e o 

público interno; 
11 - divulgar a imagem da Associação aos meios de comunicação. 

Artigo 34 
Compete ao Diretor de Tecnologia: 
1 - cuidar e gerenciar as novas tecnologias; 
li - promover a manutenção nos equipamentos e informatizar a sede de todas 

as mídias digitais. 
Artigo 35 
Compete ao Diretor de Esporte: 1 - promover e organizar torneios e competições das diversas áreas esportivas 

aos associados. 

\ 
Artigo 36 
Compete ao Diretor do Interior: 
1 - representar a ACEC, divulgando e protegendo os interesses da entidade 

nos locais em que estão sediados. 
Parágrafo único: qualquer projeto será expressamente apresentado ao 
Presidente e a sua execução dependerá de autorização. 

Artigo 37 A Diretoria reúne-se por convocação do Presidente, que a presidirá, e 
escolherá diretor para lhe auxiliar com o registro dos assuntos decididos e 

lavrados em ata. Parágrafo único: As decisões serão tomadas pela maioria simples dos 
presentes, cabendo ao Presidente somente o voto de qualidade em casos de 

empate. 

PARTE IV - do conselho fiscal e comissão de ética / 

Artigo 38 
Compete ao Conselho Fiscal: (/ 
1 - examinar os livros de escrituração; , 
li - requisitar ao Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória 

da~' eoon~;~fin•~ real~adas; ,~- 8 K 
. ~ARTÔRIO SARLO - Registro Civil e Tabellon.;TRÕORÍGO SARLO ANTONIO · ·· · · 
.. praça Costa Pereira 30- Centro - Vitória / ES - Tel.: (0xx27) 2124-9400 TABELIÃO E OFICIAL 

!ÃR1fJ Avenida Nossa Senoorada Pema. 549-Ediflcio Wilma - S a/ ES - Tet: Oxx27 2 

/ / rtJTEKílc:AÇll: Certifico que esta f_ uç~ 
fiel do oriqinal e c1Utentico-a nos lêr10 e1 893J/94 

Vitória-fS, 16 de aaio de 2016 - 16:10:27 : 
Cdfüã1ãiiiiooé5-íerreffã.:rsériieiíf.ii" ... .. .. .. --• ..... .. ..... .. 
Eaolllll!lltÔS R$: 2,56 Taxas Rk· ' 0, _ . . Selo : 0246ó1,JCC1607,11327, C!Jl"..t1lte a • tJes,Jus.hr 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3400380036003000380036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



r 

·7 JI' , , 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

!11d- contdratar e acompanhar o trabalho de evantuais auditores externos 
m epen entes; 
IV - analis~r as contas, elaborando relatório para ser apreciado e votado pela 
Assembleia. 
§ 1º o C?ns~lho Fiscal reúne-se, ordinariamente, a cada 6 meses e, 
extrao~dmanamente, sempre que necessário, convocado pelo presidente 
escolhido entre os seus membros. 
§ 2~ compõr~•se de 06 (três) membros, 03 (três) efetivos e 03 (três) suplentes, 
eleitos de 03 em 03 anos, juntamente com o Presidente e o Vice-Presidente, 
cujos nomes também constarão da chapa de eleição. 
Artigo 39 
Compete à Comissão de Ética: 
1 - emitir parecer sobre todos os pedidos de inscrição no quadro associativo da 
ACEC. 
§ 1° por convocação do presidente escolhido entre os seus membros, a 
Comissão reúne-se para analisar os pedidos de inscrição de associados 
isoladamente, ou em conjunto com a reunião de diretoria . 
§ 2° compõe-se de 06 (seis) membros, 03 (três) efetivos e (03) suplentes 
eleitos de 03 (três) em 03 (três) anos, juntamente com o Presidente e o Vice-
Presidente, cujos nomes constarão da chapa eleitoral.Os integrantes da 
Comissão de Ética podem ser ocupantes de outros cargos na Diretoria. 

CAPÍTULO V - Das eleições 
PARTEI 
Artigo 40 
As eleições e apurações realizar-se-ão durante a Assembleia Geral Ordinária, 
na primeira quinzena de dezembro. 
Parágrafo primeiro. Havendo uma única chapa, dispensar-se-á a votação, 
obtendo-se o resultado por aclamação. 
Parágrafo segundo: é vedado o voto por procuração, o voto é individual, 
secreto e prevalecerá o principio majoritário. 
Artigo 41 
Os associados efetuarão a votação nas chapas apresentadas, não podendo 
individualizar nomes. 
Artigo 42 
A proclamação oficial dos membros eleitos dar-se-á imediatamente após a et6J 
apu~ação e,.s~rá feita pelo Presidente da '?iretoria, 9ue f~rá const~r em ata. 
Paragrafo umco. Havendo empate, considerar-se-a eleito o candidato de 
inscrição mais antiga, ou o candidato mais velho. 
PARTE li - Do processo eleitoral W/ 
Artigo 43 
O processo eleitoral será conduzido pelo Presidente da Diretoria, cumprindo 
lhe determinar, com a máxima antecedência possível, os locais e horários para 
a realização das eleições, bem como prestar informações sobre elas. /7 
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ESTA TU~~~:e~5sSAOECSIAPÇÂO DE PROFISSIONAIS DA 
ORTIVA CAPIXABA 

Artigo 44 
Cada chapa poderá ter um fi 1 responsáveis pelas chapas a~~ª

4
f ~ra ª urna, cred~nc_lado por escrito_ pelos 

Artigo 45 oras antes do 1nic10 da Assembleia . 

A ide~tificação do eleitor far-se-á mediante apresentaçao da carteira de 
associado ou, pela falta desta, da identidade funcional ou quaisquer outros 
docun:ientos (carteira de identidade, etc.) desde que contenham a fotografia do 

p 

associado. ' 
Artigo 46 
Será exigido'.. em envelope, voto em separado do associado cujo nome, por 
qu~lquer razao, não conste na relação do colégio eleitoral. 
Artigo 47 

v?to em separado será exigido sempre que houver qualquer dúvida e será 
Justificado em um segundo envelope. 
PARTE Ili - Da comissão eleitoral 
Artigo 48 
A Comissão Eleitoral será formada, no mínimo, por 03 (três) membros, 
indicados P•.:: lo Presidente da Diretoria. 
§ 1 ° a indicação dos membros da comissão eleitoral será feita até 20 dias antes 
da Assembleia; §2° o Presidente da comissão eleitoral será indicado pelos próprios membros 
da comissão, que se reunirão e farão a indicação. 
Artigo 49 
Compete à Comissão Eleitoral: 
1 - providenciar a listagem com a relação dos associados componentes do 
colégio eleitoral; li - providenciar urnas e, se necessário, cabinas ou recintos indevassáveis; 
Ili - indicar, no caso de urnas volantes, dois fyncionários responsáveis pela 
movimentação de cada uma delas; 
IV - apurar, publicamente, os votos depositados nas urnas; 
V - anular as cédulas não rubricadas pelo presidente da Diretoria; 

Artigo 50 No caso de a votação se processar num único local, a Comissão Eleitoral 
conduzirá todos os trabalhos da Mesa. 
Artigo 51 A Comissão Eleitoral será disso!vida automaticamente após a proclamação 
oficial dos eleitos, lavrando-se as atas respectivas no livro da Diretoria. 
PARTE IV - Das cédulas únicas 
Artigo 52 As cédulas serão únicas, contendo o nome das chapas, nomes do Presidente e 
Vice, dos integrantes do Conselho Fiscal e da Comissão de Ética, cabendo ~o 
eleitor escolher a de sua preferência e depositar na urna. " 
§1º as cédulas serão fornecidas à Comissão Eleitoral pela ACEC rubricada , ,. 
pelo Presidente da Diretoria. 
§2° as cédulas não poderão ser manuscritas, podendo ser digitadas ou 
impressas por qualquer processo gráfico. ,:~\ ( -
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ESTATU~~~~~~SAOECSIAPOÇÃROT DE PROFISSIONAIS DA 
IVA CAPIXABA 

PARTE V • Dos eleitores e candidatos 
Artigo 53 
Só poderão votar e ser votados O , d . 
direitos estatutários. s associa os habllrtados para exercer os seus 

§1º ficam ressalvados os casos em que houver recurso situaçao em que 
po~erá ~correr ou _não a reabilitaçao das prerrogativas do associado eleitor. 
§2 . é licito aos el~1tores em geral reclamarem, por escrito e até a data da 
ele~ção, contra a inclusão indevida ou omissão de nomes na relaçao dos 
eleitores. 
§3º -~berá ao Presidente da Diretoria, antes da proclamação oficial dos eleitos, 
dec1d1r sobre a eventual reclamação de que trata o parágrafo anterior. 

PARTE VI - Das chapas 
Artigo 54 
A Composição de chapas, respeitado o previsto no estatuto, deverá obedecer 
aos seguintes critérios: 
1 - Diretoria: Presidente e Vice; 
11 - Conselho Fiscal: três (3) membros efetivos e três (3) suplentes; 
Ili - Comissão de Ética: três (3) membros efetivos e (3) suplentes. 
Artigo 55 
Os responsáveis por chapas providenciarão suas inscrições junto à Comissão 
Eleitoral, em documento de que constem os nomes dos candidatos e suas 
autorizações, até às 18 horas do 15º dia imediatamente anterior à data das 
eleições. 
§ 1 ° a autorização de que se trata poderá ser aposta no cabeçalho da 
relação/pedido, devendo constar, pela ordem, além do nome digitado de cada 
elemento, o número de registro social e a assinatura de cada titular. 
§2º as chapas a serem encaminhadas para inscrição deverão conter relação 
em duas vias, uma das quais será devolvida à parte interessada, com registro 
da data e hora da entrega dos documentos. . 
§3º no caso de irregularidade nas inscrições, a Diretoria deverá manifestar-se 
formalmente aos responsáveis pela chapa no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas} horas, contado a partir do recebimento das chapas pela Secretaria da 
ACEC. 
§4º será considerada impugnada a chapa que não atender aos requisitos e 
exigências constantes do presente Regulamento ou que venha a conflitar com 
as normas estatutárias, uma vez não cumpridas até 8 (oito) dias antes da 
Assembleia as providências que couberem para a regularização de seu 
registro. 
§5º as chapas incompletas serão sumariamente recusadas. 
Artigo 56 
Será responsável pela chapa o ,ndidato à Presidência da Diretoria. 
Artigo 57 . 
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esTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 
IMPRENSA ESPORTIVA CAPIXABA 

os associados candidatos não poderão fazer parte de mais de uma chapa 
concorrente. 
PARTE VI - Disposições gerais 
Artigo 58 
A reforma do estatuto poderá ocorrer a qualquer tempo por necessidade 
funcional ou conforme imposição legal. 
Artigo 59 
Os casos omissos, ou de interpretação serão resolvidos pela Diretoria e 
referendados pela Assembleia Geral. 
Artigo 60 
O presente estatuto entra em vigor na data da sua aprovação na Assembleia 
Geral, assim como o regulamento das eleições que passa a fazer parte 
integrante das suas normas. 
Fica eleito o foro de Vitória-ES para dirimir eventuais dúvidas. 

Vitória, ES, 01 de Março de 2016. 

Presidente 
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Associação de Profissionais da Imprensa Esportiva Capixaba – ACEC 
Rua Graciano das Neves, 73 – Ed. Léa – Sala 203 – Centro – Vitória – ES – CEP:29015-330 – 

CNPJ: 28.294.818/0001-083 

 

DECLARAÇÃO 

 

A ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA 
CAPIXABA, inscrita no CNPJ sob nº 26.500.282/0001-80, declara, para os 
devidos fins, que não realiza distribuição de lucros, resultados, bonificações 
ou quaisquer vantagens a seus dirigentes, mantenedores ou associados, sob 
nenhuma forma, seja direta ou indiretamente. 

Declara, ainda, que eventuais superávits financeiros apurados em seus 
exercícios são integralmente aplicados na manutenção e no 
desenvolvimento de seus objetivos institucionais, nos termos do Estatuto 
Social da entidade, especialmente em seus dispositivos que vedam a 
distribuição de resultados, lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, 
associados ou mantenedores, bem como em conformidade com a legislação 
vigente. 

A presente declaração é firmada para que produza os efeitos legais necessários, 
especialmente para atendimento às exigências previstas na legislação vigente 
aplicável às entidades sem fins lucrativos, incluindo a Lei nº 9.790/1999, a Lei nº 
13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil), o 
Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) e demais normas expedidas pela 
Receita Federal do Brasil. 

 

Vitória (ES), 22 de janeiro de 2025 

 
JAIR DE OLIVEIRA 
CPF: 97842046753 
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Associação de Profissionais da Imprensa Esportiva Capixaba – ACEC 
Rua Graciano das Neves, 73 – Ed. Léa – Sala 203 – Centro – Vitória – ES – CEP:29015-330 – 

CNPJ: 28.294.818/0001-083 

 

DECLARAÇÃO 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO ANUAL DAS RECEITAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA 
CAPIXABA, inscrita no CNPJ sob nº 28.294.818/0001-083, declara, para os 
devidos fins, que se obriga a publicar anualmente a demonstração de suas 
receitas, em observância aos princípios da transparência, publicidade e boa 
gestão dos recursos. 

Declara, ainda, que tal obrigação encontra-se expressamente prevista em seu 
Estatuto Social, em especial no Artigo 17, que dispõe que a Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) reúne-se no mês de dezembro para apreciar o relatório e o 
balanço geral apresentados pela Diretoria, referentes ao exercício do ano 
vigente, podendo também ser convocada Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE), conforme seus incisos. 

Nos termos do referido Artigo 17, incisos I, II e III, a apreciação e deliberação 
sobre as demonstrações financeiras podem ocorrer por convocação da Diretoria, 
do Conselho Fiscal ou por requerimento de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos 
associados habilitados, assegurando-se a apresentação das receitas em 
assembleia e sua disponibilização aos associados. 

A entidade compromete-se a realizar a referida publicação por meio adequado, 
incluindo meios físicos e/ou digitais, garantindo a publicidade, transparência 
e acesso às informações, conforme definido em seu Estatuto Social e em 
consonância com o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), a Lei nº 
13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – 
MROSC), bem como com as orientações dos Tribunais de Contas e demais 
órgãos de controle. 

A presente declaração é firmada para que produza os efeitos legais necessários, 
inclusive para fins de editais, termos de fomento ou colaboração, convênios, 
cadastros institucionais, prestação de contas e atendimento a exigências 
de órgãos públicos ou privados, atendendo aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Vitória (ES), 22 de janeiro de 2025 

 
JAIR DE OLIVEIRA 
CPF: 97842046753 
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Associação de Profissionais da Imprensa Esportiva Capixaba – ACEC 
Rua Graciano das Neves, 73 – Ed. Léa – Sala 203 – Centro – Vitória – ES – CEP:29015-330 – 

CNPJ: 28.294.818/0001-083 

 

DECLARAÇÃO 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO ANUAL DAS RECEITAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA 
CAPIXABA, inscrita no CNPJ sob nº 28.294.818/0001-083, declara, para os 
devidos fins, que se obriga a publicar anualmente a demonstração de suas 
receitas, em observância aos princípios da transparência, publicidade e boa 
gestão dos recursos. 

Declara, ainda, que tal obrigação encontra-se expressamente prevista em seu 
Estatuto Social, em especial no Artigo 17, que dispõe que a Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) reúne-se no mês de dezembro para apreciar o relatório e o 
balanço geral apresentados pela Diretoria, referentes ao exercício do ano 
vigente, podendo também ser convocada Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE), conforme seus incisos. 

Nos termos do referido Artigo 17, incisos I, II e III, a apreciação e deliberação 
sobre as demonstrações financeiras podem ocorrer por convocação da Diretoria, 
do Conselho Fiscal ou por requerimento de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos 
associados habilitados, assegurando-se a apresentação das receitas em 
assembleia e sua disponibilização aos associados. 

A entidade compromete-se a realizar a referida publicação por meio adequado, 
incluindo meios físicos e/ou digitais, garantindo a publicidade, transparência 
e acesso às informações, conforme definido em seu Estatuto Social e em 
consonância com o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), a Lei nº 
13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – 
MROSC), bem como com as orientações dos Tribunais de Contas e demais 
órgãos de controle. 

A presente declaração é firmada para que produza os efeitos legais necessários, 
inclusive para fins de editais, termos de fomento ou colaboração, convênios, 
cadastros institucionais, prestação de contas e atendimento a exigências 
de órgãos públicos ou privados, atendendo aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Vitória (ES), 22 de janeiro de 2025 

 
JAIR DE OLIVEIRA 
CPF: 97842046753 
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Associação de Profissionais da Imprensa Esportiva Capixaba – ACEC 
Rua Graciano das Neves, 73 – Ed. Léa – Sala 203 – Centro – Vitória – ES – CEP:29015-330 – 

CNPJ: 28.294.818/0001-083 

 

DECLARAÇÃO 

EFETIVO FUNCIONAMENTO E SERVIÇOS À COLETIVIDADE 

A ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA 
CAPIXABA, inscrita no CNPJ sob nº 26.500.282/0001-80, declara, para os 
devidos fins, que se encontra em pleno e efetivo funcionamento, 
desenvolvendo regularmente suas atividades institucionais. 

Declara, ainda, que a entidade presta serviços de interesse da coletividade, 
atuando de forma contínua desde 17 de Junho de 2016, na promoção, 
valorização e fortalecimento do jornalismo e da imprensa esportiva, contribuindo 
para a difusão da informação, o incentivo ao esporte, a formação profissional, a 
integração social e o desenvolvimento esportivo e cultural, em conformidade com 
seus objetivos estatutários, por meio da realização de coberturas esportivas, 
eventos institucionais, apoio a competições, ações de capacitação 
profissional, parcerias com entidades públicas e privadas e outras 
atividades voltadas ao interesse público. 

Informa-se também que suas atividades são realizadas sem finalidade 
lucrativa, observando rigorosamente o que dispõe o Estatuto Social, o Código 
Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002) e demais legislações aplicáveis às 
associações civis. 

A presente declaração é firmada para que produza os efeitos legais necessários, 
inclusive para fins de editais, convênios, cadastros institucionais, prestação de 
contas e demais exigências junto a órgãos públicos ou privados.  

 

 

Vitória (ES), 22 de janeiro de 2025 

 
JAIR DE OLIVEIRA 
CPF: 97842046753 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: JAIR DE OLIVEIRA
Data de Nascimento: 27/05/1964 CPF: 798.420.467-53
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: AVELINA DE OLIVEIRA
Data de Expedição: 14/01/2026 12:17:56 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540186 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: 637528-SSPES
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.

14/01/2026, 12:18 Emissão de Certidão Negativa

https://sistemas.tjes.jus.br/certidaonegativa/sistemas/certidao/CERTIDAOIMPRESSAO.cfm?CFID=1272416&CFTOKEN=92535150 1/1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: FERNANDO EURICO ZAMBOM DA SILVA
Data de Nascimento: - NÃO INFORMADO - CPF: 303.674.507-63
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: - NÃO INFORMADO -
Data de Expedição: 14/01/2026 12:20:10 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540211 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMADO -
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: HIDERALDO GOMES
Data de Nascimento: - NÃO INFORMADO - CPF: 867.406.287-34
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: - NÃO INFORMADO -
Data de Expedição: 14/01/2026 12:22:10 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540234 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMADO -
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: JAIRO MENDES PECANHA
Data de Nascimento: - NÃO INFORMADO - CPF: 225.049.157-72
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: - NÃO INFORMADO -
Data de Expedição: 14/01/2026 12:21:15 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540223 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMADO -
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: LEONARDO DALCOMO TONONI
Data de Nascimento: - NÃO INFORMADO - CPF: 068.462.687-07
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: - NÃO INFORMADO -
Data de Expedição: 14/01/2026 12:24:37 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540247 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMADO -
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: MARCO AURELIO TIAGO
Data de Nascimento: - NÃO INFORMADO - CPF: 030.943.367-36
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: - NÃO INFORMADO -
Data de Expedição: 14/01/2026 12:23:14 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540242 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMADO -
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES | CEP: 29.050-275 | Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE SEGUNDA INSTÂNCIA
NATUREZA CRIMINAL

Dados da Certidão

Nome: RODRIGO WERNERSBACH RONCHI
Data de Nascimento: - NÃO INFORMADO - CPF: 071.364.067-73
Nome do Pai: - NÃO INFORMADO - Nome da Mãe: - NÃO INFORMADO -
Data de Expedição: 14/01/2026 12:27:10 Validade: 30 DIAS
N° da Certidão: * 2025540258 * Estado Civil: - NÃO INFORMADO -
Nacionalidade: - NÃO INFORMADA - RG com órgão expedidor: - NÃO INFORMADO -
Título de Eleitor: - NÃO INFORMADA - Carteira Profissional: - NÃO INFORMADO -
Profissão: - NÃO INFORMADA -
-- ENDEREÇO --

Município: - NÃO INFORMADO - Bairro: - NÃO INFORMADO -
Logradouro: - NÃO INFORMADO - Número: - NÃO INFORMADO -
Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: - NÃO INFORMADO -
-- CONTATO --

Email: - NÃO INFORMADO - Telefone Fixo: - NÃO INFORMADO -
Telefone Celular: - NÃO INFORMADO -

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (Segunda Instância e PJe-2G) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

Observações

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão acima identificado;

e. Em relação as comarcas da entrância especial (Vitória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Viana), as ações de: execução fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, Curatela,
Interdição,...), Juizado Especial Cível, Juizado Especial da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militar e de juizados especiais criminais;
h. As matérias atinentes as varas de família e infância e juventude são objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1ª INSTÂNCIA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-1G; 2ª

INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contém o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado do Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n°. 009/2021.
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Associação de Profissionais da Imprensa Esportiva Capixaba – ACEC 
Rua Graciano das Neves, 73 – Ed. Léa – Sala 203 – Centro – Vitória – ES – CEP:29015-330 – 

CNPJ: 28.294.818/0001-083 

 

DECLARAÇÃO 

OBRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO ANUAL DAS RECEITAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA IMPRENSA ESPORTIVA 
CAPIXABA, inscrita no CNPJ sob nº 28.294.818/0001-083, declara, para os 
devidos fins, que se obriga a publicar anualmente a demonstração de suas 
receitas, em observância aos princípios da transparência, publicidade e boa 
gestão dos recursos. 

Declara, ainda, que tal obrigação encontra-se expressamente prevista em seu 
Estatuto Social, em especial no Artigo 17, que dispõe que a Assembleia Geral 
Ordinária (AGO) reúne-se no mês de dezembro para apreciar o relatório e o 
balanço geral apresentados pela Diretoria, referentes ao exercício do ano 
vigente, podendo também ser convocada Assembleia Geral Extraordinária 
(AGE), conforme seus incisos. 

Nos termos do referido Artigo 17, incisos I, II e III, a apreciação e deliberação 
sobre as demonstrações financeiras podem ocorrer por convocação da Diretoria, 
do Conselho Fiscal ou por requerimento de, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos 
associados habilitados, assegurando-se a apresentação das receitas em 
assembleia e sua disponibilização aos associados. 

A entidade compromete-se a realizar a referida publicação por meio adequado, 
incluindo meios físicos e/ou digitais, garantindo a publicidade, transparência 
e acesso às informações, conforme definido em seu Estatuto Social e em 
consonância com o Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002), a Lei nº 
13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – 
MROSC), bem como com as orientações dos Tribunais de Contas e demais 
órgãos de controle. 

A presente declaração é firmada para que produza os efeitos legais necessários, 
inclusive para fins de editais, termos de fomento ou colaboração, convênios, 
cadastros institucionais, prestação de contas e atendimento a exigências 
de órgãos públicos ou privados, atendendo aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

Vitória (ES), 19 de janeiro de 2025 

 
JAIR DE OLIVEIRA 
CPF: 97842046753 
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